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RESUMO

O objetivo principal deste artigo é discutir o “Estatuto do Desarmamento” e suas alterações, comparações, dispositivos e precedentes, e coincidir com as novas atualizações trazidas pela lei identificando várias mudanças significativas, que deveriam ser mostradas para aumentar o interesse da população frente ao tema, visando enriquecer a compreensão e ao mesmo tempo tentar manter a atenção ao assunto proposto, tornando a leitura coerente sobre as ações que estão sendo aplicadas, analisando as ideias relevantes e as consequências de cidadão para cidadão, trabalho este realizado com muita dedicação e conhecimento jurídico.
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1 INTRODUÇÃO
O desarmamento sempre foi ponto controvertido no país, a população, que geralmente é a parte mais afetada quando o assunto é abster-se do uso de armas discute o tema frequentemente. As interrogações ininterruptas levou, inclusive, o povo brasileiro às urnas para uma votação histórica no Brasil: o referendo em 2005. O ato buscou a opinião dos brasileiros no sentido de decidir se armas de fogo, munições e os demais acessórios deveriam ser comercializados ou não em território nacional. Como em uma campanha eleitoral, houve representantes de ambos os lados, mostrando os prós e os contras em vários debates acirrados, tentando convencer a população brasileira a chegar a uma conclusão. Com vários temas abordados, mostrando o quão perigosa é uma arma de fogo e como também pode proteger e salvar vidas. Os debates intensificaram o diálogo entre a população elevando o nível de conhecimento.
A população acabou votando para que continuasse a comercialização das armas de fogo, porém o Governo passou por cima do referendo, não respeitando os votos dos brasileiros e instituindo o fim do comércio das armas e munições.
Na época, muitas pessoas comentavam que estava tudo planejado para acabar com o comércio de armas, porque o governo estava convencido de que o povo votaria “não”, ou seja, o objetivo era acabar com o negócio. De modo que o governo estava esperando apenas a confirmação do voto, mas como os votantes decidiram por algo diferente do esperado, ele decidiu implementar o desarmamento, contornando todas as opiniões do povo. Com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o assunto e dar fundamentação para este trabalho, diversos meios de comunicação foram consultados, tentando esclarecer os pontos positivos e negativos a serem descritos, dúvidas sobre um assunto que ainda persiste na sociedade.
[bookmark: _Toc358054192][bookmark: _Toc360478782]A questão referente ao desarmamento vem sendo debatida há muitos anos e não há nem mesmo uma resposta específica. Buscando esclarecimentos sobre o conteúdo a ser abordado, o livro, "Mentiram pra mim sobre o desarmamento", de Flávio Quintela e Bene Barbosa, é o principal material usado como referência para tentar esclarecer o tema, além do aprofundamento em algumas matérias de autores na Internet. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
A Lei 11.706/08 dispôs, em seu artigo 32, uma espécie de anistia aos possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas. 
“Art. 32.  Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la, espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma”. (BRASIL, 2008)

O Estatuto para muitas pessoas acabou se tornando válido, já para outros, não. A população e o próprio Estatuto esperavam que o número de mortes e crimes por armas de fogo caísse diariamente, e em consequência que o tráfico de armas e munições diminuiria, implicando na diminuição da circulação de drogas. No entanto, isso não aconteceu, pelo contrário, só estava aumentando, principalmente nos centros das cidades, onde a criminalidade é galopante. A única mudança considerável foi o fato de aumentar o índice de aquisição de armas ilegalmente, pois a compra se tornou mais difícil e também muito mais cara.
Conforme o Mapa da Violência 2015, do total de armas no Brasil, 6,8 milhões estão registradas e 8,5 milhões estão ilegais, com pelo menos 3,8 milhões nas mãos de criminosos. (LOURENÇO, 2015). Ainda sobre as questões relacionadas às armas de fogo, Lourenço (2015) relaciona Marques, diretor Executivo do instituto “Sou da Paz”, 
 “A questão da arma de fogo não é uma questão conservadora ou progressista. Inundar a sociedade com armas de fogo é algo que diz respeito à segurança. E a segurança não é nem de direita nem de esquerda, é uma questão que envolve a vida das pessoas, independentemente da sua orientação política”. (MARQUES apud LOURENÇO, 2015)

Cerca de 59 milhões de brasileiros (63,94%) rejeitaram a proibição do comércio de armas de fogo e munição no Brasil. O referendo era necessário para decidir a eficácia do artigo 35 do Estatuto do desarmamento criado em 2003, que não entrou em vigor após a votação (BELVEDERE, 2017, p. 01).
Nos departamentos discricionários da Polícia Federal dificilmente permitem sua obtenção, por isso, algumas pessoas optam por tentar obter armas e munições através dos traficantes. Assim, vem aumentando o número de armas ilegais e diminuindo o número de armas registradas. Como resultado, o controle do governo se torna mais difícil, porque a maioria das armas tem números de identificação que são quase impossíveis de identificar. Mesmo diante da pena da Lei 10.829/03 em seu artigo 14 que diz:  
“Art. 14 - Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (BRASIL, 2003)

Quando um governo defende o controle sobre as armas, está defendendo mais controle sobre a vida dos cidadãos. Assim, como o cidadão comum não precisa ter suas impressões digitais catalogadas desde criança, e catalogá-las é tratá-lo como um potencial criminoso, a arma desse cidadão também não precisa ser registrada e, mais do que isso, seu registro não faz nenhum sentido, já que os criminosos não utilizam armas legalizadas quando cometem um crime. (QUINTELA, 2015, p. 64).
O fato que determina a criminalização dada a determinado fato é a necessidade e a relevância imposta pela sociedade ao bem jurídico que a norma visa proteger, uma vez que sem essa relevância não há a necessidade de criação de uma norma penal para sua proteção. Assim, o princípio da ofensividade tem como objetivo, na esfera penal, orientar a atividade legislativa, uma vez que exige do legislador que elenque como crimes apenas as condutas capazes de gerar lesão a bens jurídicos relevantes a tutela penal (ZUBEN, 2013, p. 16).

3 METODOLOGIA
Para realização deste trabalho foram utilizadas pesquisas bibliográficas, sendo explorada a doutrina, artigos e também a legislação pertinente, possibilitando assim a análise do presente estudo e a elucidação das dúvidas sobre o tema em questão.
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Para o Estatuto funcionar no Brasil, é necessário um excludente de ilicitude para defesa de patrimônio próprio ou de terceiros. Existem diversos casos em que cidadãos de bem usaram armas não registradas para proteger sua propriedade, buscando evitar possíveis roubos e em consequência acabaram sendo presos justamente pela falta de registro da arma. Embora a arma de fogo usada pelos invasores que, nessas situações, roubam e intimidam os cidadãos, nunca tenha sido encontrada.
Infelizmente, não se pode prever o que irá acontecer e nem como se proteger quando existem armas nas mãos erradas. Assim, a sensação que a população tem é de descaso, de abandono com o próprio bem estar, abandonada pelo Estado, vivendo diariamente frente a frente com bandidos, sem resposta das autoridades incumbidas a garantir segurança para todos. Muitos vídeos circulam na Internet todos os dias, mostrando pessoas (familiares) arriscando suas vidas para combater o crime e prevenir roubos.
O grande problema do Brasil com armas, são as ameaças de bandidos armados, com armas clandestinas, cuja a responsabilidade de controlar pertence ao governo, que está totalmente liberal, não controlando a situação atual. A ameaça nunca vem de armas legais nas mãos de cidadãos honestos, Portanto, existem contradições relacionadas a esta situação.
 
[bookmark: _Toc358054244][bookmark: _Toc360478833]5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Lei não muda a população por si só, não muda a sociedade, ela não pune o criminoso, são poucos que recebem algum tipo de punição, ou seja, enquanto a impunidade seguir esse nível, não adianta ficar falando que o estatuto do desarmamento não é eficaz, porque a arma não é a principal culpada, ela é apenas um objeto simples, o grande problema está em quem a usa.
[bookmark: _Toc358054245][bookmark: _Toc360478834]Assim, a população não deve ter acesso a armas, devemos esperar segurança vinda dos policiais e também do Estado, nesse sentido, o Estado é responsável pela Paz Social, pelo Cumprimento da Lei e pela Segurança Pública, e isso quer dizer que ele não tem a obrigação de defender o indivíduo e sim a população em geral, na internet encontramos vários entendimentos de tribunais de justiça que afirmam este fato. Em termos de armas, o grande problema no Brasil é a grande ameaça em assaltos, são armas clandestinas, cuja responsabilidade de combater e controlar é do Governo.
Diante do exposto, concluímos que as armas são o meio mais fácil de cometer um crime, porque é fácil de ser escondida, é possível atingir uma pessoa à distância, isentando o combate corpo a corpo e tendo poder letal. Mas ninguém puxa o gatilho com o intuito de NÃO ferir, não matar.
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